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PROTOCOLO ALTERANDO O ACORDO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A
REPÚBLICA DE SINGAPURA PARA ELIMINAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO EM RELAÇÃO AOS

TRIBUTOS SOBRE A RENDA E PREVENIR A EVASÃO E A ELISÃO FISCAIS E O SEU
PROTOCOLO, ASSINADOS EM SINGAPURA, EM 7 DE MAIO DE 2018

A República Federativa do Brasil
e
A República de Singapura
(doravante denominados coletivamente "Estados Contratantes"),
Desejando alterar a versão em português do Acordo para eliminar a dupla

tributação em relação aos tributos sobre a renda e prevenir a evasão e a elisão fiscais e
o seu Protocolo (o "Protocolo de maio de 2018"), assinados em Singapura, em 7 de maio
de 2018 (doravante denominados "o Acordo");

Acordaram o seguinte:

ARTIGO 1

O parágrafo 4 do Artigo 11 da versão em português do Acordo será excluído
e substituído pelo seguinte:

"4. Não obstante as disposições dos parágrafos 1 e 2, os juros provenientes de
um Estado Contratante e tendo como beneficiários efetivos o Governo do outro Estado
Contratante, uma de suas subdivisões políticas ou qualquer agência (inclusive uma
instituição financeira) de propriedade exclusiva desse Governo ou subdivisão política, serão
tributáveis somente nesse outro Estado."

ARTIGO 2

O parágrafo 7 da versão em português do Protocolo de maio de 2018 será
excluído e substituído pelo seguinte:

"7. Com referência ao Artigo 19
Fica entendido que, no caso do Brasil, as disposições do Artigo 19 também se

aplicam a anuidades, designada como uma quantia determinada, paga periodicamente em
prazos determinados, a título vitalício ou por um período de tempo determinado ou
determinável, em decorrência de uma obrigação de efetuar os pagamentos como
retribuição adequada e plena de uma contraprestação em dinheiro ou avaliável em
dinheiro (que não seja por serviços prestados ou empréstimos concedidos)."

ARTIGO 3

Cada Estado Contratante notificará ao outro por escrito, por via diplomática, o
cumprimento dos procedimentos exigidos por sua legislação interna para a entrada em
vigor deste Protocolo. Este Protocolo constituirá parte integrante do Acordo e entrará em
vigor na data de recebimento da última notificação por escrito e suas disposições
produzirão efeito nas datas relevantes em que as disposições do Acordo produziram
efeitos nos termos do parágrafo 2 do Artigo 30 do Acordo.

Em testemunho do que, os abaixo-assinados, devidamente autorizados,
firmaram este Protocolo.

Feito em duplicata, em Brasília, em 17 de abril de 2023, nos idiomas português
e inglês, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

PELA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
____________________________

Mauro Vieira
Ministro de Estado das Relações Exteriores

PELA
REPÚBLICA DE SINGAPURA

___________________________
Vivian Balakrishnan

Ministro de Estado dos Negócios Estrangeiros

DECRETO Nº 13.006, DE 9 DE JUNHO DE 2026

Promulga o Protocolo de Emenda à Convenção entre
o Brasil e a Suécia para Evitar a Dupla Tributação em
Matéria de Impostos sobre a Renda, firmado em São
Paulo, em 19 de março de 2019.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Protocolo de Emenda à Convenção entre o Brasil e a
Suécia para Evitar a Dupla Tributação em Matéria de Impostos sobre a Renda foi firmado
em São Paulo, em 19 de março de 2019;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Protocolo por meio do
Decreto Legislativo nº 167, de 5 de maio de 2025; e

Considerando que o Protocolo entrou em vigor para a República Federativa do
Brasil, no plano jurídico externo, em 13 de junho de 2025, nos termos de seu Artigo 13;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgado o Protocolo de Emenda à Convenção entre o Brasil e
a Suécia para Evitar a Dupla Tributação em Matéria de Impostos sobre a Renda, firmado
em São Paulo, em 19 de março de 2019, anexo a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam
resultar em revisão do Protocolo e ajustes complementares que acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, caput, inciso I, da
Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 9 de junho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Mauro Luiz Iecker Vieira

PROTOCOLO DE EMENDA À CONVENÇÃO ENTRE O BRASIL E A SUÉCIA PARA EVITAR
A DUPLA TRIBUTAÇÃO EM MATÉRIA DE IMPOSTOS SOBRE A RENDA

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino da Suécia,
desejando concluir um Protocolo de emenda à Convenção entre o Brasil e a Suécia para
evitar a dupla tributação em matéria de impostos sobre a renda, assinada em Brasília, em
25 de abril de 1975 (doravante denominada "a Convenção"), acordaram o seguinte:

ARTIGO 1

O preâmbulo da Convenção será excluído e substituído pelo seguinte:
"O Governo da República Federativa do Brasil,
e
O Governo do Reino da Suécia;
Desejando concluir uma Convenção destinada a evitar a dupla tributação em

matéria de impostos sobre a renda;
Desejosos de eliminar a dupla tributação em relação aos impostos sobre a

renda, sem criar oportunidades para não tributação ou tributação reduzida por meio de
evasão ou elisão fiscal (inclusive por meio do uso abusivo de acordos cujo objetivo seja
estender indiretamente, a residentes de terceiros Estados, os benefícios previstos nesta
Convenção);

Acordaram o seguinte:"

ARTIGO 2

O Artigo I da Convenção será excluído e substituído pelo seguinte:

"ARTIGO I
Pessoas visadas

1. Esta Convenção aplicar-se-á às pessoas residentes de um ou de ambos os
Estados Contratantes.

2. Para efeitos desta Convenção, os rendimentos obtidos por, ou por meio de,
uma entidade ou arranjo que seja tratado como total ou parcialmente transparente de
acordo com a legislação tributária de qualquer dos Estados Contratantes serão
considerados como rendimentos de um residente de um Estado Contratante, mas apenas
na medida em que o rendimento seja tratado, para propósito de tributação por esse
Estado, como o rendimento de um residente desse Estado. Em nenhum caso as disposições
deste parágrafo serão interpretadas de modo a restringir, de qualquer forma, o direito de
um Estado Contratante de tributar os residentes desse Estado."

ARTIGO 3

O parágrafo 1 do Artigo II da Convenção será excluído e substituído pelo seguinte:
"1. Os impostos atuais aos quais se aplicará a Convenção são:
a) no caso da Suécia:
i) o imposto nacional sobre a renda (den statliga inkomstskatten);
ii) o imposto retido na fonte sobre dividendos (kupongskatten);
iii) o imposto sobre a renda de não-residentes (den särskilda inkomstskatten för

utomlands bosatta);
iv) o imposto sobre a renda de artistas e desportistas não-residentes (den

särskilda inkomstskatten för utomlands bosatta artister m.fl.); e
v) o imposto municipal sobre a renda (den kommunala inkomstskatten)
(doravante denominado "imposto sueco");
b) no caso do Brasil:
o imposto federal sobre a renda;
(doravante denominado "imposto brasileiro")."

ARTIGO 4

O parágrafo 3 do Artigo IV da Convenção será excluído e substituído pelo
seguinte:

"3. Quando, em virtude das disposições do parágrafo 1, uma pessoa, que não
seja pessoa física, for residente de ambos os Estados Contratantes, as autoridades
competentes dos Estados Contratantes envidarão esforços para determinar, mediante
acordo mútuo, o Estado Contratante do qual essa pessoa será considerada residente para
fins da Convenção, tendo em conta a sua sede de direção efetiva, o local onde for
incorporada ou de outra forma constituída e quaisquer outros fatores relevantes. Na
ausência de tal acordo, essa pessoa não terá direito a qualquer benefício ou isenção de
imposto previsto nesta Convenção, salvo na medida em que, e na forma pela qual, poderá
ser acordado pelas autoridades competentes dos Estados Contratantes."

ARTIGO 5

1. O parágrafo 2 do Artigo X da Convenção será excluído e substituído pelo
seguinte:

"2. Todavia, esses dividendos poderão também ser tributados no Estado
Contratante em que residir a sociedade que os pagar e de acordo com a legislação desse
Estado, mas, se o beneficiário efetivo dos dividendos for um residente do outro Estado
Contratante, o imposto assim exigido não excederá:

a) 10% do montante bruto dos dividendos, se o beneficiário efetivo for uma
sociedade que detenha diretamente pelo menos 10% do poder de voto da sociedade
pagadora dos dividendos considerado um período de 365 dias que inclui o dia do
pagamento do dividendo (para fins de cômputo desse período, não serão consideradas as
mudanças de propriedade que resultariam diretamente de uma reorganização societária,
tal como uma fusão ou cisão, da sociedade que detém as ações ou que paga o
dividendo);

b) 15% do montante bruto dos dividendos em todos os demais casos.
O presente parágrafo não afetará a tributação da sociedade com referência aos

lucros que derem origem ao pagamento dos dividendos."
2. O parágrafo 5 do Artigo X da Convenção será excluído e substituído pelo

seguinte:
"5. Quando uma sociedade residente da Suécia mantiver um estabelecimento

permanente no Brasil, os lucros desse estabelecimento permanente tributáveis no Brasil
nos termos do parágrafo 1 do Artigo VII poderão aí estar sujeitos a imposto retido na fonte
de acordo com a legislação brasileira. Todavia, tal imposto não poderá exceder 10% desses
lucros, após o pagamento do imposto sobre a renda de sociedades referente a esses
lucros."

3. O parágrafo 6 do Artigo X da Convenção será excluído.

ARTIGO 6

1. O parágrafo 2 do Artigo XI da Convenção será excluído e substituído pelo
seguinte:

"2. Todavia, esses juros poderão também ser tributados no Estado Contratante
de que provierem e de acordo com a legislação desse Estado, mas, se o beneficiário efetivo
dos juros for um residente do outro Estado Contratante, o imposto assim exigido não
excederá:

a) 10% do montante bruto dos juros, em relação a juros de empréstimos e
créditos concedidos por um banco, por um período de no mínimo 7 anos, ligados à venda
de equipamentos industriais ou de projetos de investimento, assim como ao financiamento
de obras públicas;

b) 15% do montante bruto dos juros em todos os demais casos."
2. O parágrafo 6 do Artigo XI da Convenção será excluído e substituído pelo

seguinte:
"6. (Excluído)."
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